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ATOS DO EXECUTIVO
             ANO I                   Cornélio Procópio, 6ª feira, 06 de Abril de 2018             Nº 0154

LEI Nº 215/18

DATA: 03/04/2018

EMENTA: Acrescenta dispositivo à Lei 069/13 que trata sobre
fixação de lista de medicamentos das unidades básicas de
saúde.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, Estado
do Paraná, APROVOU e eu, AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito
Municipal, SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. 1º – Acrescenta o inciso I no artigo 3º da Lei 069/13, com
as seguintes redações:

I. O Poder Executivo fará a divulgação da listagem de
todos os medicamentos disponíveis dest inados,
gratuitamente, aos usuários das Unidades Básicas de Saúde
no município, mediante fixação de listagem impressa, em
local de fácil visualização e leitura, nas próprias UBS e nos
demais locais de distribuição dos medicamentos.

Art. 2º- Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2018.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
ANANIAS ANTONIO MARTINS NETO

VEREADOR – PSDC

LEI Nº 216/18

DATA: 03/04/2018

EMENTA: Dispõe sobre a proibição de inauguração e/ou
entrega de obras públicas inacabadas ou que não estejam
em condições de atender aos fins a que se destinam.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, Estado
do Paraná, APROVOU e eu, AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito
Municipal, SANCIONO a seguinte:

 LEI

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º – Esta lei cria a Guarda Municipal no município de
Cornélio Procópio, em conformidade com as normas
gerais para as guardas municipais, disciplinadas no §8º
do art. 144 da Constituição Federal e Lei nº 13.022 –
Estatuto Geral das Guardas Municipais.

Art. 1º – Fica proibida, no âmbito do Município de Cornélio
Procópio, por parte de agentes políticos ou de servidores
públicos municipais, a inauguração e a entrega de obras
públicas municipais ou custeadas, ainda que em parte,
com recursos municipais, incompletas ou que, embora
concluídas, não atendam ao fim a que se destinam, por
falta de quadro de servidores profissionais da respectiva
área, de materiais de expediente e/ou de equipamentos
afins ou situações similares.

Art. 2º - Para os fins desta lei entende-se por:

I – obras públicas: pavimentação de vias públicas,
hospitais, escolas, centros de educação infantil, unidades
básicas de saúde, unidades de pronto atendimento e
estabelecimentos similares a estes;

II – obras públicas incompletas: aquelas que não estão
aptas a entrarem em funcionamento por não preencherem
todas as exigências técnicas e de qualidade previstas na
legislação vigente;

III - obras públicas que não atendam ao fim a que se
destinam: obras que, embora completas, exista algum
fator que impeça a sua entrega e o seu uso pela população
por falta de servidores profissionais da respectiva área,
de materiais de expediente e de equipamentos afins ou
situações similares.

Art. 3º - Antes de realizar a inauguração da obra, o
responsável técnico e o gestor do órgão executor deverão
atestar, por escrito, que a obra encontra-se em condições
de uso e segurança, tendo obedecido todas as exigências
legais, sob pena de responsabilidade administrativa.

Art. 4º – O Chefe do Poder Executivo poderá regulamentar
a presente lei para o seu fiel cumprimento, mediante
Decreto.

Art. 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 03 de abril de 2018.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
RAPHAEL DIAS SAMPAIO

VEREADOR – PMDB

ERRATA DE PUBLICAÇÃO – MUNICIPIO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO - PR
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GESTÃO 2017/2020

Av. Minas Gerais, 301
Fone Geral (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)

CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná
Dir. Responsável:
Najylla Nogueira

A Administração Municipal torna público que devido à
ocorrência de erros materiais na publicação do Decreto
nº 775/18 publicada no Diário Oficial do Município nº. 153
de 05/04/18 procede-se a correção da seguinte forma:

Onde se lê:

b) Representantes da Secretaria Municipal da Saúde

Titular

EDUARDO ZARDO

Suplente

DULCINEI FIDENCIO

Leia-se:

b) Representantes da Secretaria Municipal da Saúde

Titular

RUBENS SIQUEIRA

Suplente

DULCINEI FIDENCIO
VANESSA GOMES FERNANDES
PROCURADORA DO MUNICÍPIO

MAT. 100636

PORTARIA Nº 600/18

SÚMULA: Concede Licença Especial à servidora que
especifica.

ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO, Prefeita
do Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná,
usando das atribuições legais e exercício regular de seu
cargo, e tendo em vista requerimento protocolado em 19
de março de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial, por 06 (seis) dias,
conforme dispõe o art. 166, da Lei 216/94, à servidora
MARLI FERRAZ GOMES, detentora do cargo de ZELADOR,
vinculada a Secretaria Municipal de Educação, lotada na
Escola Municipal “Acyr Ivo Carazzai”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 02 de abril
de 2018, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de abril  de 2018.
Angélica Carvalho Olchaneski de Mello

Prefeita em Exercício
Claudio Trombini Bernardo

Procuradoria Geral do Município

PORTARIA Nº 601/18

SÚMULA: Concede Licença Especial à servidora que
especifica.

ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO, Prefeita
do Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná,
usando das atribuições legais e exercício regular de seu
cargo, e tendo em vista requerimento protocolado em 12 de
março de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial, por 90 (noventa) dias,
conforme dispõe o art. 166, da Lei 216/94, à servidora SÔNIA
MARLI DE OLIVEIRA ZONATO, detentora do cargo de
ZELADOR, vinculada a Secretaria Municipal de Educação,
lotada na Escola Municipal “Yolanda Gonçalves Correa”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 02 de abril
2018, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de abril  de 2018.
Angélica Carvalho Olchaneski de Mello

Prefeita em Exercício
Claudio Trombini Bernardo

Procuradoria Geral do Município

PORTARIA Nº 602/18

SÚMULA: Transfere a servidora que abaixo nomina.

ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO, Prefeita
do Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná,
usando das atribuições legais e exercício regular de seu
cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir, RAQUEL DE SOUZA DIAS SANTOS, na
função de ZELADOR, lotada na Agência do Trabalhador,
para cumprir sua função junto ao Conselho Tutelar.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2018.
Angélica Carvalho Olchaneski de Mello

Prefeita em Exercício
Claudio Trombini Bernardo

Procuradoria Geral do Município

PORTARIA Nº 603/18

SÚMULA: Concede Licença Especial à servidora que
especifica.

ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO, Prefeita
do Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná,
usando das atribuições legais e exercício regular de seu
cargo, e tendo em vista requerimento protocolado em 27 de
fevereiro de 2018.
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RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial, por 90 (noventa)
dias, conforme dispõe o art. 166, da Lei 216/94, à
servidora MAYRA SEUGLING HANNOUCHE, detentora
do cargo de NUTRICIONISTA, vinculada a Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 02 de
abril 2018, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de abril  de 2018.
Angélica Carvalho Olchaneski de Mello

Prefeita em Exercício
Claudio Trombini Bernardo

Procuradoria Geral do Município

PORTARIA Nº 604/18

SÚMULA: Transfere o servidor que abaixo nomina.

ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO,
Prefeita do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições legais e exercício regular
de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir, NILSON OLIVEIRA BRESQUE, na
função de VIGIA, lotado na Secretaria de Administração,
para cumprir sua função junto à Casa de Passagem,
vinculada à Secretaria de Promoção Social.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2018.
Angélica Carvalho Olchaneski de Mello

Prefeita em Exercício
Claudio Trombini Bernardo

Procuradoria Geral do Município

PORTARIA Nº 605/18

SÚMULA: Concede Licença Especial à servidora que
especifica.

ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO,
Prefeita, Prefeito do Município de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, usando das atribuições legais e
exercíc io regular de seu cargo, e tendo em vista
requerimento protocolado em 02 de abril de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial, por 90 (noventa)
dias, conforme dispõe o art. 166, da Lei 216/94, à
servidora GHISLENE GUAZZI MASSALI, detentora do
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVA, vinculada a
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 03 de
abril 2018, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de abril  de 2018.
Angélica Carvalho Olchaneski de Mello

Prefeita em Exercício

Claudio Trombini Bernardo
Procuradoria Geral do Município

PORTARIA Nº 606/18

SÚMULA: Determina abertura de sindicância.

ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO, Prefeita do
Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Determinar à Comissão de Sindicância desta Municipalidade
para, no prazo de 30 (trinta) dias, instaurar procedimento e
apurar os fatos e a responsabilidade de acordo com os
documentos anexos no Protocolo nº 0003813/2018.

Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2018.
Angélica Carvalho Olchaneski de Mello

Prefeita em Exercício
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 607/18

SÚMULA: Concede Licença Especial ao servidor que
especifica.

ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO, Prefeita do
Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando
das atribuições legais e exercício regular de seu cargo, e
tendo em vista requerimento protocolado em 06 de fevereiro
de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial, por 90 (noventa) dias,
conforme dispõe o art. 166, da Lei 216/94, ao servidor FAGNER
DA COSTA, detentor do cargo de ENFERMEIRO, na UBS
Central, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 02 de abril
2018, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de abril  de 2018.
Angélica Carvalho Olchaneski de Mello

Prefeita em Exercício
Claudio Trombini Bernardo

Procuradoria Geral do Município

PORTARIA Nº 608/18

SÚMULA: Concede Licença Prêmio à servidora que especifica.

ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO, Prefeito do
Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando
das atribuições legais e exercício regular de seu cargo, e
tendo em vista requerimento protocolado em 16 de março de
2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, por 90 (noventa) dias,
conforme dispõe o art. 351, da Lei 216/94, à servidora
CRISTIANE PEREIRA DE LIMA, detentora do cargo de
PROFESSOR, lotada no CEMEI “Irmã Pia Gioconda Vieira”,
vinculado à Secretaria Municipal de Educação.



                                                       Diário Oficial - nº 0154                                06 de Abril de 20184

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 02 de abril
de 2018, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de abril  de 2018.
Angélica Carvalho Olchaneski de Mello

Prefeita em Exercício
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 609/18

SÚMULA: Concede Licença sem vencimentos à servidora
que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das
atribuições legais e exercício regular de seu cargo, e tendo
em vista requerimento protocolado em 27 de março de
2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença sem vencimentos por 03 (três)
anos, conforme dispõe a Lei nº 706/11, (art. 171, da Lei
216/94), à servidora GISLAINE BARBOSA, detentora do
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, junto à UBS
Central, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 02 de abril
de 2018, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 2018.
ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO

Prefeita em Exercício
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº610/2018

ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO, Prefeito
do Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná,
usando das atribuições legais e exercício regular de seu
cargo, e tendo em vista requerimento protocolado em 16
de março de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Comissão Especial para condução e
julgamento da Concorrência nº. 001/2018, assim
constituída:

JÉSSICA YAIRO CANTIERI BARBOSA Presidente

CRISTIANE SANTOS PANIZIO Secretária

NAJYLLA NOGUEIRA Membro

GERSON PEREIRA MENSATO   Membro Técnico

DIRCEU FUNARI          Membro Técnico

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 05 de abril de 2018.
Angélica Carvalho Olchaneski de Mello

Prefeita em Exercício
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
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ERRATA: NO DIÁRIO OFICIAL Nº 0150/2018 PÁG.
01:

Onde se lê:

REVOGAÇÃO

À vista do parecer exarado, REVOGO o processo de
Compra Direta, para aquis ição de 02 (dois) Kits –
material Wisc IV – Escala Wechsler Inteligência para
Crianças, sob nº 004/2018, em conformidade ao Art. 49
da Lei nº 8.666/93.

PUBLIQUE-SE ,

Cornélio Procópio, 28 de fevereiro de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

                 Prefeito

Leia-se:

REVOGAÇÃO

À vista do parecer exarado, REVOGO o processo de
Compra Direta, para aquis ição de 02 (dois) Kits –
material Wisc IV – Escala Wechsler Inteligência para
Crianças, sob nº 004/2018, em conformidade ao Art. 49
da Lei nº 8.666/93.

PUBLIQUE-SE ,

Cornélio Procópio, 28 de março de 2018.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

                Prefeito

REAVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 028/2018- PMCP - FORMA
PRESENCIAL

PROCESSO Nº041/2018

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor
preço.

OBJETO: Aquisição de materiais recreativos e lençóis
para Educação Infantil -  Recurso Brasil Carinhoso.

Devido a alteração promovida no Edital, a data de
abertura passa a ser:

CREDENCIAMENTO: Até 08h59m do dia 18 de abril de
2018.

ABERTURA: Às 09h00mo dia 18 de abril de 2018.

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de
Licitação - Av. Minas Gerais, 301,       Centro. Entrada
portaria do lado oposto da porta principal.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-
8013

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 05 de abril de 2018.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 038/2018- FORMA PRESENCIAL

PROCESSO Nº058/2018

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor
preço.

OBJETO: Registrar preços de locação de tendas e banheiros
químicos.

CREDENCIAMENTO: Até 14h14m do dia 19 de abril de 2018.

ABERTURA: Às 14h15m dia 19 de abril de 2018.

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de Licitação
- Av. Minas Gerais, 301,       Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br dia 03/04/2018.

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-8013

* Para todas as referências de tempo será observado o horário
de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 06 de abril de 2018.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira
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